
INDICAÇÃO Nº 
3161
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente que sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias para a liberação de R$ 250.000,00 (Duzentos e Cinquenta Mil Reais) para construção de Galerias de Águas Pluviais Galerias de Águas Pluviais, no Bairro São Bento, na região urbana da cidade de Quadra.

JUSTIFICATIVA

O município de Quadra, localizado na região de Itapetininga, possui segundo projeção estimada do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 3.236 habitantes.

Justifica-se a intervenção, pois a rua a ser beneficiada com as obras de pavimentação e drenagem está localizada no centro da área urbana da cidade de Quadra, onde se concentra a maior parte de nossa população, sendo inclusive a mesma uma das vias de principal acesso a cidade e ao comércio local, bem como de acesso às nossas unidades escolares. Ressalta-se ainda que devida a geografia da cidade, a drenagem é necessária para que possamos conter os problemas de erosão provocados pelas chuvas.

Objetivando o cumprimento de nossas competências constitucionais de fiscalização e controle, de zelo pelos interesses da sociedade e do Estado, vimos requerer a indicação acima elencada, considerada extremamente necessária para o bem estar da população de Quadra.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo
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